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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.700-A, DE 2007 
(Do Sr. Ricardo Berzoini) 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, as Leis nºs 4.886, de 9 de dezembro 
de 1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, e 10.666, de 8 de maio de 2003, 
para substituir o termo "auxílio-doença" por "auxílio-incapacidade".; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
aprovação (relator: DEP. DR. ROSINHA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiçae de Cidadania: 
 - parecer do relato  
 - parecer da Comissão 
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                          O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso IV do art. 133 e o art. 476 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ............................................................................. 

............................................................................................. 

IV – tiver percebido da Previdência Social prestações de 
acidente de trabalho ou de auxílio-incapacidade por mais de 
seis meses, embora descontínuos. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 476. Em caso de auxílio-incapacidade, o empregado é 
considerado em licença não remunerada, durante o prazo 
desse benefício.” (NR) 

Art. 2º O art. 45 da Lei no 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. Não constitui motivo justo para rescisão do contrato de 
representação comercial o impedimento temporário do 
representante comercial que estiver em gozo do benefício de 
auxílio-incapacidade concedido pela Previdência Social.” (NR) 

Art. 3o A alínea n do § 9o do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 9o ..................................................................................... 

............................................................................................. 

n) a importância paga ao empregado a título de 
complementação ao valor do auxílio-incapacidade, desde que 
este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da 
empresa; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º Os arts. 18, 25, 26, 39, 40, 42, 43, 44, 47, 55, 59, 60, 

61, 62, 63, 80, 86, 101, 118, 124 e 151 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

I – ........................................................................................ 

............................................................................................. 

e) auxílio-incapacidade; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 25. ............................................................................... 

............................................................................................. 

I – auxílio-incapacidade e aposentadoria por invalidez: doze 
contribuições mensais;  

...................................................................................” (NR) 

“Art. 26. ............................................................................... 

............................................................................................. 

II – auxílio-incapacidade e aposentadoria por invalidez nos 
casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença 
profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 
que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
acometido de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e 
da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os 
critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que 
mereçam tratamento particularizado; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 39. ............................................................................... 

............................................................................................. 

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-
incapacidade, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 
um salário mínimo, desde que comprove o exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao 
número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido; ou 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente 
da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-
incapacidade, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 
morte ou auxílio-reclusão 
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...................................................................................” (NR) 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-incapacidade, for 
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do 
dia imediato ao da cessação do auxílio-incapacidade, 
ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 44. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2o Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de 
auxílio-incapacidade, o valor da aposentadoria por invalidez 
será igual ao do auxílio-incapacidade se este, por força de 
reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.” (NR) 

“Art. 47. ............................................................................... 

............................................................................................. 

I – quando a recuperação ocorrer dentro de cinco anos, 
contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou 
do auxílio-incapacidade que a antecedeu sem interrupção, o 
benefício cessará: 

a) ........................................................................................ 

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do 
auxílio-incapacidade ou da aposentadoria por invalidez, para 
os demais segurados;  

...................................................................................” (NR) 

“Art. 55. ............................................................................... 

............................................................................................. 

II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-
incapacidade ou aposentadoria por invalidez; 

...................................................................................” (NR) 

“Subseção V 
Do Auxílio-Incapacidade 

Art. 59. O auxílio-incapacidade será devido ao segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2700-A/2007 
 

 

5 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-incapacidade ao 
segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social 
já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 
o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo 
de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (NR) 

“Art. 60. O auxílio-incapacidade será devido ao segurado 
empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 
atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data 
do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por 
mais de trinta dias, o auxílio-incapacidade será devido a contar 
da data da entrada do requerimento. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 61. O auxílio-incapacidade, inclusive o decorrente de 
acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 
correspondente a noventa e um por cento do salário-de-
benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 
art. 33 desta Lei.” (NR) 

“Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-incapacidade, 
insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional 
para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 
até que seja dado como habilitado para o desempenho de 
nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.” 
(NR) 

“Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-
incapacidade será considerado pela empresa como licenciado. 

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença 
remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de 
auxílio-incapacidade a eventual diferença entre o valor deste e 
a importância garantida pela licença.” (NR) 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 
condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa 
nem estiver em gozo de auxílio-incapacidade, de 
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 86. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2o O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao 
da cessação do auxílio-incapacidade, independentemente de 
qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 
acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 
aposentadoria. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-incapacidade, 
aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 
obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-
se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 
reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e 
tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 
transfusão de sangue, que são facultativos.” (NR) 

“Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem 
garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção 
do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do 
auxílio-incapacidade acidentário, independentemente de 
percepção de auxílio-acidente. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 124. ............................................................................. 

I – aposentadoria e auxílio-incapacidade; 

............................................................................................. 

IV – salário-maternidade e auxílio-incapacidade; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças 
mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a 
concessão de auxílio-incapacidade e aposentadoria por 
invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 
Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: 
tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia 
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 
cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 
anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 
imunológica adquirida – AIDS; e contaminação por radiação, 
com base em conclusão da medicina especializada.” (NR) 
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Art. 5o O art. 48 da Lei no 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos 
percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-
desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-incapacidade, auxílio-
funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
pelas entidades de previdência privada.” (NR) 

Art. 6o O § 1o do art. 2o da Lei no 10.666, de 8 de maio de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 1o O segurado recluso não terá direito aos benefícios de 
auxílio-incapacidade e de aposentadoria durante a percepção, 
pelos dependentes, do auxílio-reclusão, ainda que, nessa 
condição, contribua como contribuinte individual ou facultativo, 
permitida a opção, desde que manifestada, também, pelos 
dependentes, ao benefício mais vantajoso. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O auxílio-doença é um benefício do Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, cujo pagamento é devido ao segurado que fica 

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos, cumprido o período legal de carência, quando for o caso (art. 59 da 

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991). 

O período de carência corresponde a doze contribuições 

mensais (art. 25, inc. I), porém é dispensado nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, como também nos casos 

de segurado que , após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e 

afecções especificadas em lista elaborada pelos órgãos competentes, de acordo 

com critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe 
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confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado (art. 26, 

inc. II). 

O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para 

o trabalho habitual, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente de qualquer natureza, caso resulte seqüela que implique redução da 

capacidade laboral. 

Verifica-se que o critério determinante para a concessão do 

auxílio-doença é sempre a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado. Porém, não é qualquer doença que causa tal incapacidade, 

sendo que a imprecisão técnica do termo tem gerado confusão nos postos de 

atendimento da Previdência Social. 

Por esse motivo, a terminologia mais adequada é a expressão 

“auxílio-incapacidade”, cujo nome remete diretamente ao princípio adotado para a 

concessão do benefício em tela. 

Desse modo, visando ao aperfeiçoamento da legislação 

vigente, propomos o presente Projeto de Lei  e contamos, desde já, com o apoio dos 

nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  19  de  dezembro  de 2007. 

Deputado RICARDO BERZOINI  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO IV 
 DAS FÉRIAS ANUAIS  

 

Seção I  

 Do Direito a Férias e da sua Duração  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período 

aquisitivo: 

* Art. 133 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias 

subseqüentes à sua saída; 

II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 

(trinta) dias; 

III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em 

virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou 

de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. 

§ 1º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após 

o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 3º Para os fins previstos no inciso III deste artigo a empresa comunicará ao 

órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de quinze dias, as datas de 

início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, 

comunicará, nos mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem 

como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho. 

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.016, de 30/03/1995. 

§ 4º (VETADO). 

 

Seção II  

 Da Concessão e da Época das Férias  

 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, 

nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que empregado tiver adquirido o direito. 

* Art. 134 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 1º Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em 2 (dois) 

períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.  

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de 

idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

 

CAPÍTULO V 
 DA RESCISÃO  

 

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da 

maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. 

* Art. 477 com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando 

feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 

Trabalho. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, 

conforme acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento 

somente poderá ser feito em dinheiro. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 6º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos: 
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* § 6º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

§ 7º O ato da assistência na rescisão contratual (parágrafos 1º e 2º) será sem ônus 

para o trabalhador e empregador. 

* § 7º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa 

de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em 

valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. 

* § 8º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

§ 9º (Vetado) 

* § 9º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 4.886, DE  DE DEZEMBRO DE 1965 

 

 

Regula as atividades dos representantes 

comerciais autônomos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 45. Não constitui motivo justo para rescisão do contrato de representação 

comercial o impedimento temporário do representante comercial que estiver em gozo do 

benefício de auxílio-doença concedido pela Previdência Social. 

* Artigo acrescentado com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992. 

 

Art. 46. Os valores a que se referem a alínea j do art. 27, o § 5º do art. 32 e o art. 

34 desta Lei serão corrigidos monetariamente com base na variação dos BTNs ou por outro 

indexador que venha a substituí-los e legislação ulterior aplicável à matéria. 

* Artigo acrescentado pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Lei Orgânica da Seguridade Social  
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 
 DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento 

para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuite individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º; 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 

ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 

trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, 

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 

mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 

acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; 

* Alínea a acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

b) (VETADA) 

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, 

do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

* Alínea e e itens de 1 a 5 com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
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* Item 6 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário; 

* Item 7 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

* Item 8 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; 

* Item 9 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência 

ao Servidor Público - PASEP; 

* Alínea l acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 

pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e 

estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 

* Alínea m acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

* Alínea n acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

* Alínea o acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; 

* Alínea p acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

* Alínea q acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 

serviços; 
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* Alínea r acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 

seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; 

* Alínea s acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; 

* Alínea t com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990; 

* Alínea u acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

* Alínea v acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 

* Alínea x acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 

auferida na entidade sindical ou empresa de origem. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  
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Seção I  

 Das Espécies de Prestações  

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; 

* Alínea c com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

III - quanto ao segurado e dependente: 

a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995); 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 
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§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Períodos de Carência  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. 

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 

deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 

que mereçam tratamento particularizado; 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei; 

IV - serviço social; 

V - Reabilitação Profissional; 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. 

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições: 

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 

incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 

individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 

e no art. 13. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Seção III  

 Do Cálculo do Valor dos Benefícios  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Da Renda Mensal do Benefício  

 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir os 

salários-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do 

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o 

disposto no art. 45 desta Lei. 

 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente 

de acidente do trabalho, serão computados: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição 

referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem 

prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; 

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o 

valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de 

concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31; 

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições efetivamente recolhidas. 

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 

fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de 
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício. 

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.861, de 25/03/1994. 

 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma 

que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do 

benefício do mês de dezembro de cada ano. 

 

Secão IV  

 Do Reajustamento do Valor dos Benefícios  

 

Art. 41 (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006). 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

 

Subseção I  

 Da Aposentadoria por Invalidez  

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão. 

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º deste artigo. 
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* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: 

* § 1º, caput com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 

trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997). 

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor 

da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de 

reajustamento, for superior ao previsto neste artigo. 

 

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão. 

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno. 

 

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por 

invalidez, será observado o seguinte procedimento: 

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do 

início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o 

benefício cessará: 

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função 

que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, 

valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela 

Previdência Social; ou 
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b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados; 

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou 

ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual 

habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade: 

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for 

verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) 

meses; 

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 

(seis) meses, ao término do qual cessará definitivamente. 

 

Subseção II  

 Da Aposentadoria por Idade  

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida neta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 

(sessenta), se mulher. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 

a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III  

 Da Aposentadoria por Tempo de Serviço  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público; 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez; 

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; 
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* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei; 

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no art. 11, inciso I, alínea g, desta Lei, 

sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. 

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

* § 4º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção V  

 Do Auxílio-Doença  

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
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Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu 

salário integral.  

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a 

seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3º, 

somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.  

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para 

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela 

empresa como licenciado. 

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará 

obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor 

deste e a importância garantida pela licença. 

 

Art. 64. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção IX  

 Do Auxílio-Reclusão  

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de 

permanência em serviço. 
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Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com 

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, 

a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

 

Subseção X  

 Dos Pecúlios  

 

Art. 81. (Revogado pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995). 

............................................................................................................................................. 

 

 

Subseção XI  

 Do Auxílio-Acidente 

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar 

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento 

do auxílio-acidente. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º (VETADO) 

* § 5º vetado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Subseção XII  

 Do Abono de Permanência em Serviço  

 

Art. 87. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

............................................................................................................................................. 
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Seção VIII  

 Das Disposições Diversas Relativas às Prestações  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 

de sangue, que são facultativos. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria 

para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em 

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

* § acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 

falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os 

requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. 

* § acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 

mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

 

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações 

de classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução 

e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de 

acidente, especialmente do trabalho. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - mais de uma aposentadoria; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

V - mais de um auxílio-acidente; 
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* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. 

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. 

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

 

TÍTULO IV 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do 

artigo 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das 

seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS; e contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda e 

dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 
 DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS  

............................................................................................................................................. 
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Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas 

pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-

funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

 

TÍTULO VI 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 49. A pessoa jurídica estará obrigada a apuração do lucro real, no ano-

calendário de 1993, se, no ano-calendário de 1992, a soma da receita bruta anual, acrescida 

das demais receitas e ganhos de capital, for igual ou superior a 9.600.000 UFIR. 

§ 1º Para fins de apuração do limite previsto neste artigo, as receitas serão 

convertidas, mês a mês, em quantidade de UFIR, pelo valor desta no último dia do mês em 

que forem auferidas. 

§ 2º O limite deste artigo será reduzido proporcionalmente ao número de meses do 

período, nos casos de início de atividade, no ano-calendário de 1992. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 

 

 

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 

especial ao cooperado de cooperativa de 

trabalho ou de produção e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao 

Regime Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa 

de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua 

saúde ou a sua integridade física. 

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, 

a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, 

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a 

atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 

vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, 

a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada 

ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de 
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados 

contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, 

quando a cooperativa detenha por qualquer forma os meios de produção. 

 

Art. 2º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso em cumprimento 

de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de contribuinte 

individual ou facultativo não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão 

para seus dependentes. 

§ 1º O segurado recluso não terá direito aos benefícios de auxílio-doença e de 

aposentadoria durante a percepção, pelos dependentes, do auxílio-reclusão, ainda que, nessa 

condição, contribua como contribuinte individual ou facultativo, permitida a opção, desde que 

manifestada, também, pelos dependentes, ao benefício mais vantajoso. 

§ 2º Em caso de morte do segurado recluso que contribuir na forma do § 1º, o 

valor da pensão por morte devida a seus dependentes será obtido mediante a realização de 

cálculo, com base nos novos tempo de contribuição e salários-de-contribuição 

correspondentes, neles incluídas as contribuições recolhidas enquanto recluso, facultada a 

opção pelo valor do auxílio-reclusão. 

 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não 

será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no 

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício. 

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, 

observará, para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários de contribuição recolhidos 

no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I – RELATÓRIO 

O auxílio-doença é um benefício do Regime Geral de 

Previdência Social devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar 

do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, 

a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 

O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para 

o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente 

de qualquer natureza, caso resulte seqüela que implique redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia. 

O Projeto de Lei em tela determina a mudança na 

denominação do benefício auxílio-doença para auxílio-incapacidade, nos diplomas 

legais contidos na Ementa. 

Em sua Justificação, o autor alega que a concessão do 

benefício depende da incapacidade e não da doença.  Ou seja, o segurado pode 

estar doente, mas não incapaz e, portanto, não fazer jus ao benefício requerido. O 

quadro clínico apresentado pelo segurado e analisado pelo médico perito nem 

sempre corresponde à situação que a lei indique como ensejadora de concessão de 

auxílio-doença.  A lei determina a concessão desse benefício previdenciário quando 

houver doença associada à incapacidade para o trabalho habitual ou para as 

atividades da vida independente. 

A proposição foi distribuída às Comissões Seguridade Social e 

Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O presente Projeto de Lei objetiva substituir o termo "auxílio-

doença" por "auxílio-incapacidade" na  Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nas Leis nºs 4.886, de 9 

de dezembro de 1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.541, de 23 de dezembro de 1992, e 10.666, de 8 de maio de 2003. 
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A Previdência Social, por meio do Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, denomina, atualmente, os benefícios que demandam perícia médica 

de benefícios por incapacidade.  Cabe à perícia médica oficial a emissão de parecer 

conclusivo quanto à capacidade laboral e não quanto à constatação da doença e 

seu diagnóstico, atribuição do médico-assistente e do médico do trabalho das 

empresas. 

A substituição do termo auxílio-doença por auxílio-

incapacidade constitui, portanto, importante atualização semântica, que vai além de 

uma mera questão de nomenclatura. 

O termo auxílio-doença suscita conflitos desnecessários 

decorrentes da confusão semântica desses conceitos entre os segurados, médicos 

assistentes e médicos do trabalho e pode levar a dubiedades interpretativas no 

poder judiciário. 

A adoção da proposta em tela representará um avanço na 

atualização, aperfeiçoamento e consolidação da legislação previdenciária. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.700, de 2007. 

Sala da Comissão, em 15 de março de 2008. 

 

Deputado DR. ROSINHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.700/2007, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Dr. Rosinha. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Jofran Frejat - Presidente, Rafael Guerra, Maurício Trindade e 
Raimundo Gomes de Matos - Vice-Presidentes, Aline Corrêa, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Cida Diogo, Darcísio 
Perondi, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Germano Bonow, 
Henrique Afonso, João Bittar, Leandro Sampaio, Mário Heringer, Mauro Nazif, 
Nazareno Fonteles, Paulo Rubem Santiago, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto 
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Britto, Ronaldo Caiado, Saraiva Felipe, Solange Almeida, Clodovil Hernandes, 
Geraldo Pudim, Geraldo Thadeu e Íris de Araújo. 
 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2008. 
 

Deputado JOFRAN FREJAT 
Presidente 
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